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0 Senhor ARTHUR BALLERINI , Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

DISPENSAR, por justa causa, a partir de 21 de 
agosto de 1992, a servidora FATIPIA APARECIDA DE CAMPOS, Re
gistro ne 2,959, da função de Merendeira, Nfvel M3M, no reg_i 
ma da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T,, lotada no 
Setor do Diretoria da Merenda Escolar, da Secretaria de Edu
cação B Cultura desta Prefeitura Municipal, por ter infrlng^ 
do no disposto na Letra “j” do artigo 482, do Decreto-Lei ne 
nS 5,452, de 01 de maio de 1943-C,L,T,,

Registre-se e cumpra-se,

P,M, de Lorena, 01 de outubro de 1992, I

ARTHUR BALLCTINI 
Prefeito Monicipal

Registrada eifi Livro próprio da Secretaria de Ne
gócios Durídicos desta ^refeitura Municipal e publicada 
Paço Municipal ao 01 de outubro de 1992,

no

Cãímdi
MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


